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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.o 5387/2005 (2.a série). — Aos membros do
Governo que não tenham residência permanente na cidade de Lisboa
ou numa área circundante de 100 km, pode, de acordo com o disposto
no Decreto-Lei n.o 72/80, de 15 de Abril, ser concedida habitação
por conta do Estado ou atribuído um subsídio de alojamento, a partir
da data da sua posse e enquanto durarem as suas funções.

O n.o 1 do artigo 19.o da Lei Quadro do Sistema de Informações
da República Portuguesa, aprovada pela Lei n.o 30/84, de 5 de Setem-
bro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei Orgânica n.o 4/2004,
de 6 de Novembro, equipara o secretário-geral do Sistema de Infor-
mações da República Portuguesa, para todos os efeitos legais, excep-
tuando os relativos à sua nomeação e exoneração, a Secretário de
Estado.

O secretário-geral do Sistema de Informações da República Por-
tuguesa, licenciado Domingos Manuel Martins Jerónimo, encontra-se
indiscutivelmente nestas circunstâncias de facto.

Assim, verificados que estão os requisitos legais, por proposta do
Ministro das Finanças e da Administração Pública, e nos termos do
Decreto-Lei n.o 72/80, de 15 de Abril, conjugado com o artigo 19.o
da Lei Quadro do Sistema de Informações da República Portuguesa,
aprovada pela Lei n.o 30/84, de 5 de Setembro, alterada e republicada
pela Lei Orgânica n.o 4/2004, de 6 de Novembro, concedo ao secre-
tário-geral do Sistema de Informações da República Portuguesa, licen-
ciado Domingos Manuel Martins Jerónimo, o subsídio de alojamento
a que se refere o artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 72/80, de 15 de Abril,
no montante de 75 % do valor da ajuda de custo correspondente
ao índice 405, desde a data da sua tomada de posse e enquanto
permanecer no exercício daquelas funções.

22 de Fevereiro de 2005. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de
Santana Lopes.

Gabinete da Secretária de Estado
da Presidência do Conselho de Ministros

Despacho n.o 5388/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 2
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, delego na
chefe do meu Gabinete, licenciada Adília Maria Cardoso Lisboa, a
competência para a prática dos seguintes actos relativos a:

a) Gestão do pessoal do Gabinete;
b) Gestão do orçamento do Gabinete, incluindo a alteração das

rubricas orçamentais que se revelem necessárias à sua
execução;

c) Autorização para a constituição do fundo de maneio, bem
como as despesas por conta do mesmo, nos termos do
artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;

d) Autorização para a prestação de trabalho extraordinário, noc-
turno e em dias de descanso semanal, complementar e feria-
dos, bem como o respectivo pagamento, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

e) Autorização para o processamento de despesas resultantes
de deslocações em serviço, com ou sem abono antecipado
de ajudas de custo, nos termos do Decreto-Lei n.o 106/98,
de 24 de Abril;

f) Autorização para a requisição de guias de transporte, incluindo
via aérea, ou a utilização em transportes públicos relativa-
mente a deslocações em serviço oficial;

g) Autorização para o processamento de despesas cujas facturas,
por motivo justificado, derem entrada nos serviços para além
do prazo regulamentar;

h) Autorização para a realização de despesas com a aquisição
de bens e serviços, por conta das dotações orçamentais do
Gabinete, nos termos do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, até ao limite dos montantes referidos nas competências
atribuídas aos directores-gerais;

i) Autorização para as despesas com refeições do pessoal do
Gabinete, nos termos das disposições legais aplicáveis;

j) Autorização para realizar actos de gestão corrente relativa-
mente às funções específicas do Gabinete.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
publicação, sem prejuízo da ratificação de todos os actos que, no

âmbito dos poderes agora delegados, tenham sido praticados desde
24 de Novembro de 2004 pela minha chefe de Gabinete.

21 de Fevereiro de 2005. — A Secretária de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros, Sofia de Sequeira Galvão.

Despacho n.o 5389/2005 (2.a série). — Considerando que, nos
termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 98/2003,
de 12 de Maio, compete à Secretaria-Geral da Presidência do Conselho
de Ministros prestar ao Conselho de Ministros, aos gabinetes do Pri-
meiro-Ministro, dos ministros e dos demais membros do Governo
integrados na Presidência do Conselho de Ministros a assistência téc-
nica e administrativa que lhe for solicitada;

Considerando que, nos termos da alínea n) do n.o 1 do mesmo
preceito legal, compete à Secretaria-Geral da Presidência do Conselho
de Ministros prestar apoio técnico e administrativo às comissões inter-
ministeriais e aos grupos de trabalho instituídos no âmbito da Pre-
sidência do Conselho de Ministros;

Considerando que, nos termos do n.o 2 da mesma norma legal,
compete à Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros
assegurar o apoio informativo, técnico, administrativo e documental
às entidades e serviços integrados na Presidência do Conselho de
Ministros cujas orgânicas não contemplem estruturas de prestação
desse apoio;

Ao abrigo das disposições conjugadas constantes dos artigos 35.o
a 37.o do Código do Procedimento Administrativo e dos artigos 2.o
e 3.o do Decreto-Lei n.o 98/2003, de 12 de Maio, e do despacho
n.o 4170/2005 (2.a série), de 10 de Dezembro, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 40, de 25 de Fevereiro de 2005:

1 — Subdelego, com a faculdade de subdelegação, no secretário-
-geral da Presidência do Conselho de Ministros, licenciado José Maria
Belo Sousa Rego, relativamente aos gabinetes e entidades supramen-
cionados integrados na Presidência do Conselho de Ministros, a com-
petência para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar os pedidos de licença sem vencimento de longa
duração, bem como de regresso ao serviço, de funcionários
naquela situação, nos termos dos artigos 78.o e seguintes do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

b) Autorizar pedidos de regresso ao serviço de funcionários em
regime de licença ilimitada, nos termos do artigo 102.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

c) Nomear, nos termos do Estatuto Disciplinar dos Funcionários
e Agentes da Administração Central, Regional e Local, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, os ins-
trutores e inquiridores de processos disciplinares ou de inqué-
rito por mim ordenados que não sejam desde logo nomeados
por meu despacho;

d) Autorizar a prorrogação dos prazos a que se refere o n.o 1
do artigo 45.o do referido Estatuto Disciplinar;

e) Proceder às suspensões previstas no artigo 54.o do citado Esta-
tuto Disciplinar, desde que propostas pelo instrutor do res-
pectivo processo;

f) Autorizar, no âmbito dos orçamentos do Gabinete do Pri-
meiro-Ministro e membros do Governo integrados na Pre-
sidência do Conselho de Ministros, bem como os serviços
cuja orgânica não contemple estruturas de apoio, as alterações
orçamentais previstas na alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril, com excepção daquelas
em que o mesmo diploma exija expressamente a intervenção
do Ministro das Finanças;

g) Autorizar as deslocações em avião no continente, ao abrigo
do disposto no artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de
Abril;

h) Autorizar a prestação de trabalho em dia semanal de descanso
complementar e em feriados, prevista no n.o 5 do artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, e a prestação
de horas extraordinárias nas circunstâncias excepcionais a que
se refere a alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do mesmo diploma.

2 — Delego, ainda, com a faculdade de subdelegação, ao abrigo
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, a competência
para a prática de todos os actos decisórios previstos no mesmo diploma
para a realização e autorização de despesas, por conta dos orçamentos
dos gabinetes e entidades referidos no n.o 1 do presente despacho,
até ao limite da competência própria.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 24 de Novembro
de 2004, ratificando-se todos os actos praticados desde aquela data
pelo secretário-geral da Presidência do Conselho de Ministros, no
âmbito das competências subdelegadas.

21 de Fevereiro de 2005. — A Secretária de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros, Sofia de Sequeira Galvão.


